
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ACÓRDÃO N° 396 (publicado em Sessão)

PROCESSO RE N° 176-62.2012.6.08.0022 - CLASSE 30a - MARATAÍZES - ES -
(PROT N° 990.010.203/2012)

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - INDEFERIMENTO - REGISTRO - CANDIDATURA -
CARGO - VEREADOR.
RECORRENTE: Ana Beatriz Rangel da Silva.
ADVOGADO: Marco César Nunes de Mendonça.

RELATOR: JUIZ DE DIREITO JÚLIO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA.

EMENTA:
RECURSO ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. SERVIDOR PÚBLICO. O
PRAZO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO É DE TRÊS MESES. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. A ora Recorrente é servidora da Prefeitura Municipal, ocupante do cargo
efetivo de professora, tendo se afastado de suas funções em 07/07/12,
consoante prova documental juntada aos autos.
2. Trata-se de matéria pacificada e consolidada na jurisprudência. Servidora
público que pretende de candidatar a cargo para a Câmara Municipal, deve se
afastar de suas atividades no prazo de 3 (três) meses antes do pleito.
Precedentes.
3. Recurso conhecido e provido para deferir o registro de candidatura
requerido.

Vistos etc.
ACORDAM os Membros do Egrégio Tribuna; Regional Eleitoral do Espírito Santo, de
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do eminente
Relator.

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto de 2012.
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